
INDICAÇÃO Nº 
1651
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de recursos para Lar do Menino Jesus no município de Caconde.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente João Fernando Orrico Cantarelli e faz-se necessária para aquisição de um veículo com capacidade para transportar 20 crianças acolhidas, com segurança, durante seus programas de lazer e projetos educacionais. Esclarecendo que atualmente a entidade possui uma Kombi, ou as distribui em outros veículos de diretores ou amigos, porém, nem sempre disponíveis. Este problema tem inviabilizado em várias ocasiões e realização da vontade e necessidade das crianças que já sofrem outras privações.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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